
ÓRGÃO: 

e. J..i,...,,,(" ... riL'r": 
V 3 V 

T,, ,, 'u1rvinl11cu 
U O V 

, 

' N ºIA no 307012012 
Data: 1911112012 Hora: 17:17:07 
Requtr&nte: RAUL CEZAR NUNES / 
Assunto: PROJETODELEI /6C>//l-
Subassunto: Denominação 
1 ºMovimento: COORD. LEGISLA TIVA 

0000001SSS900030702012 

11111~11!1 ~111111111 ~11!!1111111~111 

)~6' 
ANDAMENTO 

DESCRIÇÃO 

ª~ '"' 11 1 ~ ' ',, 1 h'.\rn0dümkl JidiiL. 
,,_ • .-1_ JL1,".,,,,.1.,_,r. 1 ~- •• o .. " 1 r.h •. .PJ. 

1 

DATA 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO '. 

Cartório de Registro Civil e Tabelionato do Distrito de Carapina - Serra - Comarca da Capi 
João Soares Fernandes ' 

~ c~~~~~ffo~~g~~f_1~1 E;:~~j~~f,º CERT;;A~fi~E ÓBITO 

~ 
~ NOME: 

~ 
p 0 LAv. Cent,a/ 156 ~ ·. ·JORGE GALACHQ NUNES 

"· aran)ei ' .; 
Te/s.: 3281.5;"-8 ·Se"ª - Es MATRÍCULA: 

24 13328-1898 
024547 01 55 2012 4 00105 256 003506814 

SEXO ~C_O_R_________ ESTADO CiVIL E-IDADE - , --
~--------~I 1 divorciado ·:-Idade: 61 ano;-------------"-_,I 

'! -
~\- NATURALIDADE . DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR 
\' 1 Vila Velha-ES 1 1 RG: 193.582-ES, CPF: 957.711.827-53 11 Sim 
' FILIAÇÃOE RESIDÉNCIA 

Filho de: Bnlhantino da Silva Nunes e Alzira Galacho. Residente em Rua dos Tucanos,N"21, Eurico Salles, Carapina, 
Serra-ES. 

DATA E HORA DO FALECIMENTO DIA MÉS 
1 [_12__.I =1 9""---

ANO 
l 2012 ·-l 12desetembrode2b12às01:15 

LOCAL DO FALECIMENTO 
1 Vitoria Apart Hospital, Carapina, Serra-ES 

CAUSA DA MORTE 
sepse, pneumonia, metástase óssea, neoplasia de pu:mão 

SEPULTAMENTO/CREMAÇÃO (MUNICIPIO E CEMITÉRIO, SE CONHECIDO) DECLARANTE 
Sepultamento, cemitério Carapina, Serra-ES, 12/09/2012 às 17:00 ·1 Dil•a da Silva Celin 1 

-~h_o_ra~(~aj----'---'-~~--------''--------'·~·-~-------~--------~--~-
NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO 
1 Silvana Luiza R.-8. Tótola- CRM 4641 -, 
OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 

Dados do Registro: Livro C-105, Folha: 256-F, Termo: 0035068, Lavratura: 12109/2012.: ·Título de Eleitor nº 
000271451449 zona 053, Beneficio do INSS nº 1521911700, o falecido não deixou test~mento, deixando bens à 
inventariar •. deixando herdeiros, deixando_ 2 filhos: George Suave Nunes, com 38 anos, Aline Meirelles Galacho Nunes, 
com 29 anos. i 

~------------~ 
NOME DO OFlé10: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E 
TABELIONATO DO DISTRITO DE CARAPINA- SERRA-ES. 
OFICIAL REGISTRADOR: João Soares Fernandes 

rtidão' e verdadeiro. Deu lê. 
tent>rt'o de 201 :i. - -

MUNICIPIO/UF: Serra/ES. 
ENDEREÇO: Avenida Central, 1563, Parque Residencial 
Laranjeiras, Serra - ES. 
Tel: (27) 3281-6924 - 3328-1898 

Ato isento de emolumentos. 
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Consulte autenticidade om www.tjes:jus.br 
JOÃO SOARES FERNAND 

TABELIÃO E OFICIAL 

Av. Central, 1563- P. R. Laranjeir 
Dist. Carapina ·~ Mun. Serrai 

Comarca de Vlt6rl~ - ES 1 
Central Carimbos • 12.04.9 
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lt©í1 CÂMARA MUN!ClrAL DA SERRA 
'VifJJ PROTOCOLC)" 
Processo Nº 3of0 P 12 

Data: ;g / li / :ztJ/z. 

Ass.: 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Serra 

O Vereador que firmam o presente vem pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o seguinte: 

FICA DENOMINADO "JORGE GALACHO NUNES" 
O CAMPO SOCIETY DA PRAÇA DOS PÁSSAROS 
DO BAIRRO EURICO SALLES. 

PROJETO DE LEI N°l6'0 /12 

Art. 1º Fica Denominado "Jorge Galacho Nunes" o Campo Society da Praça dos 
Pássaros, situado na Rua dos Rouxinóis, s/n, Bairro Eurico Salles, neste município. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", 19 de novembro de 2012 

Rua Major Pissarra, 245 - CENTRO - SERRA- ES -CEP: 29.176-020- TEL (27) 3251-8300 
E-mail: legislativo@camaraserra.es.gov.br /Site: www.camaraserra.es.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Justificativa: 

A Denominação da Quadra Poliesportiva se da a em homenagem ao homem 
que luto pelo esporte do bairro, município e Estado, fundando a Associação 
Projeto Garoto Bom de que tira da Rua mais de 200 crianças em situação de 
risco do bairro e bairros adjacentes. 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", 19 de novembro de 2012 

Rua Major Pissarra, 245 - CENTRO - SERRA- ES -CEP: 29.176-020 - TEL (27) 3251-8300 
E-mail: legislativo@camaraserra.es.gov.br I Site: www.camaraserra.es.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

• PARECER Nº 01 

PROCESSO Nº 307012012 - PROJETO DE LEI 16012012 FICA DENOMINADO "JORGE 
GALACHO NUNES" O CAMPO SOCIETY DA PRAÇA DOS PASSÁROS NO BAIRRO 
EURICO SALLES. AUTOR: RAUL CEZAR NUNES 

PARECER DO RELATOR 

Quanto ao aspecto da legalidade e constitucionalidade, não identificamos quaisquer 
ressalvas. 

Tanto a iniciativa de projetos de tal conteúdo é prerrogativa do Legislativo, que a Lei 
Orgânica Municipal cuidou de estabelecer a competência da Câmara Municipal para 
autorizar a denominação de vias e logradouros públicos (inciso XXXVIII, do art. 99): 

"M. 99° - Compete à Câmara, com a sanção do Prefeito: 

XXXVIII - dar denominação a imóveis, vias e logradouros públicos; 

SENDO ASSIM, POR SE TRATAR DE MATÉRIA DE RELEVANTE INTERESSE PARA 
A COMUNIDADE, ACOMPANHAMOS NA INTEGRA O PARECER DO RELATOR, 
PELA APROVAÇÃO DE PROJETO. 

Palácio "Judith Leão Castello Ribeiro", em 26 de novembro de 20 

AUREDIR PIMENTEL RAMOS 
Membro 


